
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano  

EDITAL Nº002 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2016 EXAME DE SELEÇÃO PARA INGRESSO NOS 

CURSOS TÉCNICOS 2017/1 

 2ª CHAMADA DO CURSO TÉCNICO EM MANUTENÇÃO E SUPORTE EM INFORMÁTICA 

INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO 

 

Os alunos relacionados abaixo deverão realizar as matrículas nos dias 16 e 17 de 

janeiro de 2017, das 7 às 13 horas na sede do IF Goiano - Campus Avançado Hidrolândia, 

situado na Estrada São Brás, Km 04, Zona Rural, Hidrolândia-GO.  

 

31º - LUIZ AUGUSTO GONÇALVES SILVA  

32º - VICTOR HUGO DE OLIVEIRA COSTA  

 

ATENÇÃO! 

 Para o preenchimento das vagas reservadas às Ações Afirmativas/Cotas Sociais será 

cumprido o estabelecido no artigo 15 da Portaria Normativa nº 18, de 11 de outubro de 

2012.  

DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA MATRÍCULA  

Para a realização da matrícula o candidato deverá apresentar original e cópia dos 

seguintes documentos: 

a) Certidão de Nascimento ou Casamento (cópia);  

b) Carteira de Identidade (cópia); 

 c) CPF (cópia);  

d) Duas fotos 3X4 idênticas e recentes;  

e) Comprovante de quitação com serviço militar – para maiores de 18 anos, do sexo 

masculino (cópia);  

f) Título de Eleitor (cópia) e comprovação de quitação eleitoral para os candidatos 

maiores de 18 anos: comprovante de votação da última eleição ou declaração de 

quitação com a Justiça Eleitoral (www.tse.gov.br);  

g) Comprovante de endereço recente; 

h) Cópia do CPF do pai, mãe ou responsável, no caso de candidatos menores de 18 anos;  

i) Certificado de Conclusão e o Histórico Escolar do Ensino Fundamental (original e 

cópia); excepcionalmente, para os candidatos que estiverem em processo de conclusão 

do Ensino Fundamental poderá ser apresentada declaração de conclusão, sendo que o 

http://www.tse.gov.br/


histórico e o certificado de conclusão deverão ser entregues dentro do prazo de 30 dias 

após a data da matrícula.  

Os candidatos aprovados para as vagas destinadas às ações afirmativas/cotas sociais 

deverão apresentar, além da documentação constante no item 11.1, os documentos 

comprobatórios da situação conforme opção de ação afirmativa: comprovação de renda 

familiar; autodeclaração de pertencimento a grupo étnico.  

A matrícula somente será deferida mediante apresentação da documentação exigida 

por esse edital. O início das atividades acadêmicas (aulas) está previsto para o dia 06 de 

fevereiro de 2017.  

Dúvidas: (62) 991734824 / (64) 34137974 


